
 

 

   

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETO 

1.1. Recapeamento e Drenagem em Ruas do Município De Sete Barras. 

1.2. O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses, contados da data 

especificada na “Ordem de Início dos Serviços”. 

1.3. O término da vigência do contrato não desobriga as partes no cumprimento das 

condições estabelecidas, especialmente com relação à garantia. 

 

2. FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, 

INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO:  

Aplicar o processo de fresagem a frio da superfície existente, ao longo das sarjetas com 

largura de 1m e nos pontos que forem necessários (norma DNIT 085/2006-ES) com o objetivo 

de remover as corrugações e promover a regularização da superfície e melhoria da 

aderência. Para a execução deste serviço, deve ser utilizada máquina fresadora, capaz de 

cortar camadas do pavimento na profundidade requerida em projeto. A fresagem deve ser 

obrigatória nas áreas que apresentarem superfície muito lisa, envelhecida, ou com 

exsudação, ou com corrugação, ou elevações de remendos. Após a fresagem ocorrer com a 

limpeza do pavimento, com vassoura mecânica rebocada mecanicamente. A remoção do 

material fresado deverá ser transportada por caminhão basculante até local de descarte que 

será indicado. 

 

2.1. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para 

promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material 

utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na 

taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m² de tal forma que a película de asfalto residual fique em torno de 

0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou 



 

 

em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual A superfície a ser pintada 

deverá se varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto. 

 

2.2. CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE – 

CBUQ 

Após executada a pintura de ligação, serão executados os serviços de pavimentação asfáltica 

com CBUQ, com espessura compactada de 4 cm e faixa “III”. O serviço é composto das 

seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação. A mistura a ser 

aplicada deverá estar de acordo com o projeto fornecido pela Contratada e com as 

especificações de serviço do DER/SP ET-DE-P00/027. 

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que 

proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, 

e o rolo de pneus, que proporcione a compactação desejada e que proporcione uma 

superfície lisa e desempenada. Deverá ser observado o completo resfriamento do 

revestimento para abertura ao tráfego. 

 

3. GUIAS E SARJETAS 

 

São dispositivos do sistema de drenagem superficial destinada a captação e condução das 

águas originárias da superfície da plataforma estradal, taludes de corte e aterro e dos 

terrenos adjacentes ao corpo estradal. 

Serão guias e sarjetas extrusadas moldadas “in loco”, MFC 03 padrão DNIT, em concreto 

Fck=15 MPa. Será realizado Piqueteamento, execução do perfil solicitado de forma contínua, 

execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial e após a execução das juntas 

de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia por meio de 

formas de acabamento, conforme o perfil desejado;  

 

 



 

 

 

4. SINALIZAÇÃO 

 

4.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Após concluídas todas as etapas de pavimentação, a superfície onde será realizada a sinalização 

horizontal deverá ser limpa e isenta de óleos, graxas, umidade, poeira ou qualquer tipo de sujeira. 

Serão realizadas as pinturas das faixas nas laterais e centro das pistas, bem como faixa de segurança 

de pedestres do tipo elevadas. As faixas na cor amarela, linha dupla continua e simples seccionada 

serão utilizadas tinta à base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

 

 

 

Sete Barras, 18 de março de 2026. 
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Engº SILAS DE OLIVEIRA JÚNIOR  

Responsável Técnico- CREA: 5061228466 

 

 

 


